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Como se sabe, o autismo não é um transtorno uno, mas um espectro de transtornos 
que variam em cada indivíduo. Na maioria das vezes, o autista apresenta déficit na 
comunicação ou interação social, além de padrões restritos e repetitivos de comportamento. 

Faz-se necessária, portanto, uma medida concreta de acolhimento às crianças 
portadoras de Transtorno do Espectro Autista, uma Casa do Autista no Município de São 
Paulo. 

As modalidades da Casa serão neuropediatria, terapia ocupacional, fonoaudiologia, 
fisioterapia, psicologia, nutricionista, psicopedagogia e serviço social, favorecendo a redução 
de riscos e vulnerabilidades sociais e buscando o desenvolvimento das habilidades cognitiva, 
motoras, emocionais, de comunicação e adequação social. 

Por todos os motivos acima elencados é que conto com a aprovação do presente 
projeto de lei por meus pares. 
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